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JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

JUSTIFICATIVA: A inviabilidade da utilização do Pregão na forma Eletrônica

Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão
na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se
imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à
competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização
do pregão eletrônico, pode-se apontar:

1) A Prefeitura Municipal de Cordislândia está em processo de implantação do Pregão Eletrônico.

2) A Prefeitura Municipal de Cordislândia encontra dificuldades de adequar a infraestrutura
tecnológica que o pregão na forma eletrônica necessita.

3) O município tem menos de 20 mil habitantes, por isso o quadro de servidores é reduzido.

4) Falta de estrutura e capacitação dos servidores para o pregão na forma eletrônica.

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão
efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público,
devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão
do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das
condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior
celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo
da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial

Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do
comércio local deste Município, que conta com uma estimativa de 3.546 habitantes, segundo
dados do IBGE do ano de 2022, sendo que a realização do pregão na forma eletrônica acarretaria
na ausência de participação do comércio local e regional, que não estão adaptados ao sistema
utilizado por este município para realização do pregão eletrônico. Sendo assim, a escolha da
modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame,
pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da
modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua
necessidade e conveniência, desde que motivadas.

Inobstante, de acordo com o art. 1°, §4° da Decreto-Lei n.º 10.024/19, é cabível a adoção da
modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade técnica.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

QUADRO RESUMO

Processo nº 005/2023

Modalidade Pregão Presencial RP nº 003/2023

Tipo Menor Preço por Item

Dotações
Orçamentárias

190 – 02.07.01.10.301.0200.2.153. 3390.30.09-1.500.95

Da participação Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, inciso III da Lei
Complementar nº 123/06, os critérios de tratamento diferenciado não serão
aplicados: “Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado”.

Sessão Pública 16/02/2023 às 09:00hs

Data limite para entrega dos
envelopes nº 01 e nº 02.

16/02/2023 às 09:00hs

Objeto do
certame

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para futura e eventual
aquisição de leites especiais e suplemento alimentar, em atendimento a
Secretaria de Saúde, conforme descrito no anexo I (termo de referência).

Valor total
estimado

R$4.518.810,00 (Quatro milhões quinhentos e dezoito mil oitocentos e dez
reais).

Edital O edital e anexos estão disponíveis com o Pregoeiro, horário de 08h às 17h, de
segunda a sexta-feira.
O edital com os anexos está publicado no site www.cordislandia.mg.gov.br para
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.
Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios

Contatos e informações: Telefone (35) 3244 -1081/1098
E-mail: licitacao@cordislandia.mg.gov.br

http://www.cordislandia.mg.gov.br
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REGISTRO DE PREÇOS

Lei Federal n° 8.666/93

"Art.15 inciso V parágrafo 4º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições."

Decreto Federal nº 7.892/13

“Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições. ”
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1 - PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA, com sede administrativa na Praça Sagrado Coração de
Jesus, nº 12, Centro, Cordislândia/MG, CEP: 37.498-000, por solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, torna público que às 09:00 horas do dia 16 de Fevereiro de 2023, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 4854, de 05 de janeiro de 2023, ou outro que vier a
substituí-lo, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS, nº 003/2023, do tipo "MENOR PREÇO”, na modalidade “MENOR PREÇO POR ITEM”,
cujo objeto é registro de preços para futura e eventual aquisição de leites especiais e suplemento
alimentar, em atendimento a Secretaria de Saúde.

O presente certame licitatório reger-se-á nos termos do que dispõe a Lei nº 8666, de 21/06/93, em
consonância com as disposições do art. 191 da Lei 14133 e suas alterações posteriores e
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus Anexos, partes
integrantes do Processo Licitatório N°. 005/2023 – Pregão Presencial 003/2023.

A sessão será realizada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordislândia,
situado na Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12, Centro, Cordislândia/MG.

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, no dia da sessão inaugural do Pregão, logo após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar. Maiores informações e esclarecimentos a
respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede Administrativa da Prefeitura Municipal,
na Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12, Centro, no Departamento de Licitações e Contratos,
ou pelo telefone (35) 3244-1081/1098 no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-
feira ou pelo endereço eletrônico licitacao@cordislandia.mg.gov.br.

Qualquer alteração posterior será disponibilizada na página da Internet –
www.cordislandia.mg.gov.br

2 – DO OBJETO

2.1 – Constitui objeto da presente licitação registro de preços para futura e eventual aquisição de
leites especiais e suplemento alimentar, em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme
descrito no anexo I (termo de referência).

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data
da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do
adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Cordislândia convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for
o caso, ou revogar a licitação.
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3.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de Aquisição em igualdade de
condições.

3.4 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, vedada sua
prorrogação.

4 – DO CONTRATO

4.1 – A Prefeitura Municipal de Cordislândia poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93,
substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.

4.2 - Os contratos decorrentes deste registro de preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório, observado o disposto no artigo 57 da Lei
8.666/93.

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência
da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Prefeitura Municipal de Cordislândia,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
Federal n° 8.666/93;

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de
inadimplência, calculada sobre o valor total estimado do contrato até o limite de 10 (dez) dias úteis,
caracterizando a inexecução parcial;

d. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Prefeitura Municipal de
Cordislândia – MG ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo período de até 05 (cinco) anos;

5.2 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida,
ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordislândia pelo período de até (05)
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais
pertinentes.

5.3 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.
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5.4 – A multa deverá ser recolhida à Prefeitura Municipal de Cordislândia no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da data de recebimento da notificação.

5.5 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto à Prefeitura
Municipal.

5.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

5.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

6.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página da Prefeitura Municipal de
Cordislândia www.cordislandia.mg.gov.br independe de qualquer pagamento. NÃO SERÁ
ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE.

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível
com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes
deste Edital, termo de referência e seus Anexos;

7.1.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial, e no
envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme solicitado neste Edital,
sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ e endereço, os
seguintes dizeres:

Prefeitura Municipal de Cordislândia

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”

Processo Licitatório nº 005/2023

Pregão Presencial nº 003/2023

Empresa:

CNPJ:

Prefeitura Municipal de Cordislândia

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO”

Processo Licitatório nº 005/2023

http://www.ijaci.mg.gov.br
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Pregão Presencial nº 003/2023

Empresa:

CNPJ:

7.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo com
modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.

7.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa,
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos Envelopes
nº 1 e 2.

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições:

7.4.1 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

7.4.2 – Em consórcio;

7.4.3 – Que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de
contratar com a Prefeitura Municipal de Cordislândia, ou, ainda, que tenham sido declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública;

7.4.4 – Que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não
funcionam neste País.

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

8.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o
representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar
do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, devendo, ainda,
identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.

8.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

8.3.1 - Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
Anexo IV.

⮚ Declaração de elaboração independente de proposta conforme disposto no Anexo V.

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento
equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da empresa;
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⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.

8.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo IV.

⮚ Declaração de elaboração independente de proposta conforme disposto no Anexo V.

⮚ Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular
ofertas, lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
empresa, com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou
documento equivalente;

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.

8.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da
apresentação do contrato / estatuto social da empresa.

8.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

8.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará apenas na impossibilidade
de participação da fase de lances, participando a licitante proponente com os preços e condições
estabelecidas na proposta escrita.

8.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura
dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

8.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do
licitante.

8.8. A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o
artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser
apresentada junto à documentação do CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da
pequena empresa;

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou
equivalentes, da sede da pequena empresa.

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de
Opção pelo “Simples Nacional”.

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e
administrativamente.
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8.9 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E PRESTADOS EM
SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO.

9 – PROPOSTA COMERCIAL

9.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada das aquisições, rigorosamente
de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a. Datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da
licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador;

b. Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

c. Razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do
telefone, fac-símile e e-mail, quando houver.

d. Planilha de preços ofertados com indicação de preços unitários e totais.

e. Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
sua apresentação;

9.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito pelo
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

9.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do
objeto desta licitação, sem qualquer ônus à Prefeitura, tais como: fretes, tributos, encargos sociais
e previdenciários.

9.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear
acréscimo após a abertura das propostas.

9.6 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

OBS: A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por
representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na reunião de
abertura dos envelopes.

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

10.1 – A sessão pública terá início às 09:00 horas do dia 16/02/2023 na sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal de Cordislândia, com sede Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12 – Centro
– Cordislândia.
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10.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as
declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de elaboração independente de
proposta, de acordo com os modelos estabelecidos nos Anexos ao Edital separados dos
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

10.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.3 - No caso de divergência entre o valor expresso por numeral e por extenso, prevalecerá o por
extenso.

Alerta aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o
seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade
com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de
mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame se
situem além daquele patamar.

10.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
às penalidades constantes deste edital.

10.5 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a. Seleção da proposta de menor preço;

b. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de menor preço;

c. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao mínimo
exequível, conforme determinado no item 10.5 deste edital, será utilizado como critério de
desempate o sorteio.

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances,
em relação aos demais empatados e sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

10.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

10.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

10.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

10.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço
decidindo motivadamente a respeito.
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10.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência e da
planilha de trabalho constantes destes autos.

10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

10.12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.15 – Caso a proposta apresente erros singelos de soma e/ou multiplicação, o Pregoeiro fará a
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente.
Caso contrário, a proposta será desclassificada.

10.16 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a
proposta será desclassificada.

10.17 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

10.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-
lhe facultado este direito.

11 – DOCUMENTAÇÃO

11.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:

11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;

11.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
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11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no credenciamento fica
dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação.

11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ

11.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da
união (certidão conjunto);

11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

11.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de
negativas expedidas pelos respectivos órgãos.

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

11.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma,
referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais.

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.5.1 – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de aquisições
ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.

11.6 - DECLARAÇÕES

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo no
anexo VI.

11.6.2 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração do representante legal, observado o
disposto no Anexo VII, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99.

11.7 – DOS DOCUMENTOS
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11.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.

11.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais
sejam apresentados ao Pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a sessão de
abertura do envelope Documentação Habilitação.

11.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor,
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos envelopes.

12 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será
cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas.

12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente através
de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da
Prefeitura Municipal de Cordislândia.

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).

12.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 horas, a contar do
recebimento da impugnação.

13. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de
até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

13.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro preferencialmente
através de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br e/ou através de protocolo no setor específico
da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

13.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 horas, a contar do
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

13.1.3. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

14 – RECURSO ADMINISTRATIVO
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14.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO ou
que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.

14.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento
do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a
respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3
(três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no setor de compras e licitação.

14.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.

14.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões poderão ser dirigidos ao Pregoeiro preferencialmente
através de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br e/ou através de protocolo no setor específico
da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

14.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
Pregoeiro examinará as razões recursais, podendo reformar sua decisão ou encaminhar os autos,
devidamente informados, ao Prefeito Municipal para decisão.

14.5 - Os autos deste Pregão Presencial permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço e horários previstos neste Edital.

14.6 – Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15 – ADJUDICAÇÃO

15.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar
o objeto do certame à proponente vencedora.

15.2 – A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a
interposição de recurso administrativo, independentemente do resultado do julgamento.

16 – HOMOLOGAÇÃO

16.1 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação deste Pregão.

16.2. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente
adjudicatária para assinar a Ata e/ou Contrato, respeitada a validade de sua proposta.

16.3 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

a) Será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) O preço registrado com indicação dos fornecedores de aquisições será divulgado no sitio
www.cordislândia.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços;
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c) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

17 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da AMM no site
www.cordislândia.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do Município.

18 – DA AQUISIÇÃO

18.1 – Todas as aquisições deverão ser fornecidas mediante recebimento da Autorização de
Fornecimento - AF do Setor de Compras; sendo que a responsabilidade do fornecimento será por
conta e risco do licitante adjudicado.

18.1.1 - Prazo para o início das aquisições: em até 07 (Sete) dias, a contar do recebimento por
parte da contratada da Autorização de Fornecimento - AF.

18.2 – O Município de Cordislândia se reserva o direito de não receber os produtos licitados em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais
aplicáveis.

18.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os produtos licitados
em que se verifiquem irregularidades.

18.4 – O Fornecedor dos produtos sujeitar-se-á à fiscalização, reservando-se o Município de
Cordislândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em
condições satisfatórias.

18.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição licitada.

18.6 – O contratado ficará obrigado a repor, os produtos licitados, na hipótese de recusa pelo
Município, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender às exigências do edital. O ato do
recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização.

19 – PAGAMENTO

19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à aquisição,
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais
exigências a seguir indicadas.

19.1.1 - Em caso de irregularidade (s) na (s) nota (s) fiscal (is) / fatura (s), o prazo de pagamento
será contado a partir da (s) correspondentes (s) regularização (ões).

19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante,
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária
que lhe foram exigidas quando da habilitação.
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19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Cordislândia reserva o direito de reter o
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor de
aquisições e para ressarcir danos a terceiros.

20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

20.1– O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da sessão de
abertura da licitação, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 8.666/93,

20.2 – Os preços não poderão sofrer reajuste no período de vigência da ata de registro de preços.

20.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

20.3.1 – A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a
concessão de reequilíbrio contratual.

21 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1 - O registro do fornecedor de aquisições será cancelado quando:

21.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços.

21.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

21.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

21.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993,
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

21.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

21.2.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor de aquisições.

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1 - As despesas decorrentes do presente fornecimento onerarão os recursos Orçamentários:

190 – 02.07.01.10.301.0200.2.153. 3390.30.09-1.500.95

23 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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23.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir à
Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal
n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública do Pregão Presencial, na fase
do credenciamento, conforme disposto no item 8.8 deste edital.

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 – A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Cordislândia poderá anular e revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do Pregoeiro, devidamente
fundamentado.

24.2 – A nulidade do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato, sem
prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

24.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo
vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame.

24.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a
Administração da Prefeitura Municipal de Cordislândia comunicará os fatos verificados ao
Ministério Público para as providências cabíveis.

24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da
sessão pública.

24.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada à substituição por outros instrumentos
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução de serviço, a critério do Município de Cordislândia e independentemente de seu valor,
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

24.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de São Gonçalo do
Sapucaí/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.9 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora,
em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02.

25 – ANEXOS
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ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO III - Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO V – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;

ANEXO VI – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação;

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Emprego de Menor;

ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO IX – Minuta de Contrato.

Cordislândia, 31 de janeiro de 2023.

_____________________________________

Mateus Henrique Crispim
Pregoeiro
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 – OBJETO: Constitui objeto da presente licitação registro de preços para futura e eventual
aquisição de leites especiais e suplemento alimentar, em atendimento a Secretaria de Saúde.

02 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de leite e suplemento alimentar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, e as demandas essenciais dos serviços públicos municipais da Secretaria
Municipal solicitante.
.

03 - DOS VALORES E DESCRIÇÃO COMPLETA

Ite
m

Descrição Unidade Qtde Preço
Unitário

Preço Total

1

ALIMENTAÇÃO NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
EM PÓ, ALTAMENTE ESPECIALIZADA PARA
PACIENTES PORTADORES DE DOENÇA DE CROHN,
COM TGFB-2. ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN.
DENSIDADE CALÓRICA DE 1.0 E 14% DE PROTEÍNA.
MARCA DE REFERÊNCIA: MODULENIBD. LATA 400
GRAMAS

UN 1.800 R$552,50 R$994.500,00

2

DIETA PARA USO ENTERAL OU ORAL, PARA
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS. INDICADO
PARA PACIENTES COM DIARREIA AGUDA OU
CRÔNICA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NOVASOURCEGICONTROL EMBALAGEM COM
1000 ML.

UN 1.800 R$84,6666 R$152.400,00

3

FÓRMULA ENTERAL NUTRICIONALMENTE
COMPLETA. PARA USO ORAL OU ENTERAL.
INDICADA PARA PESSOAS EM DIÁLISE COM
INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA OU CRÔNICA. COM
DENSIDADE CALÓRICA DE NO MÍNIMO 1,5
KCAL/ML. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E
GLÚTEN. MARCAS DE REFERÊNCIA: NOVASOURCE,
RENAL, HD MAX. EMBALAGEM COM MÍNIMO 200
ML.

UN 1.800 R$27,3333 R$49.200,00

4
FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SOJA. FÓRMULA
INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL PARA LACTENTES

UN 1.800 R$106,3333 R$191.400,00
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DO 0 A 6 MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE
SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO
E OUTROS OLIGOELEMENTOS. ATENDENDO AS
RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. COM NO
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: NANSOY, APTAMIL SOJA, ISOMIL.
LATA DE 400 GRAMAS

5

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SOJA. FÓRMULA
INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL PARA LACTENTES
DO 6 A 12 MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA
DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO
E OUTROS OLIGOELEMENTOS. ATENDENDO AS
RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. COM NO
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: NANSOY, APTAMIL SOJA 2,
ISOMIL 2. LATA 400 GRAMAS

UN 1.800 R$106,3333 R$191.400,00

6

FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES COM
REGURGITAÇÃO, DE MAIOR VISCOSIDADE, COM
AMIDO DE MILHO OU ARROZ PRÉ-GELATINIZADO
OU GOMA DE JATAÍ COMO AGENTES
ESPESSANTES, E ACRESCIDA DE ÓLEO VEGETAL,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO
E OUTROS OLIGOELEMENTOS. ATENDENDO AS
RECOMENDAÇÕES DO CODEXALIMENTARIUS
FAO/OM. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE
VALIDADE. MARCAS DE REFERÊNCIA: NANAR,
APTAMIL AR, ENFAMIL PREMIUM AR. LATA DE 400
GRAMAS

UN 1.800 R$80,00 R$144.000,00

7

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA FÓRMULA
INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES COM
PROTEÍNAS LÁCTEAS, ADICIONADA DE
PREBIÓTICOS, ÓLEOS VEGETAIS ENRIQUECIDA
COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS,
FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO
AS RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. COM NOMÍNIMO
80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS DE
REFERÊNCIA: APTAMIL 1, NAN PRO 1, ENFAMIL
PREMIUM 1, NESTOGENO 1. LATA DE 400 GRAMAS

UN 1.800 R$68,3333 R$123.000,00

8

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO FÓRMULA
INFANTIL PARA LACTENTES DE 06 A 12 MESES
COM PROTEÍNAS LÁCTEAS, ÓLEOS VEGETAIS,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS,

UN 1.800 R$68,3333 R$123.000,00
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MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS,
ATENDENDO AS RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. COM NO
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: APTAMIL2, NESTOGENO 2, NAN
PRO 2, ENFAMIL PREMIUM 2 LATA 400 GRAMAS

9

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR FÓRMULA
INFANTIL PARA LACTENTES, NÃO ALERGÊNICA,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA COM 100%
AMINOÁCIDOS LIVRES, UTILIZADA POR VIA ORAL
OU ENTERAL, SUPLEMENTADA COM ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS,
FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS ATENDENDO
AS RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE, GALACTOSE E
GLÚTEN. MARCAS DE REFERÊNCIA: NEOCATE
ADVANCE, NEOCATE LCP, NEOCATE JUNIOR,
NEOCATE JUNIOR. LATA DE 400 GRAMAS

UN 1.800 R$333,20 R$599.940,00

10

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS COM 1 KCAL/ML.
NÃO CONTÉM GLUTÉM. MARCA DE REFERÊNCIA:
INFANTRINI. LATA DE 400 GRAMAS

UN 1.800 R$149,50 R$269.100,00

11

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA
INFANTIL PARA LACTENTES COM INTOLERÂNCIA À
LACTOSE, ISENTA DE LACTOSE À BASE DE LEITE DE
VACA ÓLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS,
MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS.
ATENDENDO AS RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS. COM NO
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: NAN S.L, APTAMIL S.L. LATA DE
400 GRAMAS

UN 1.800 R$88,3333 R$159.000,00

12

FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR SEM
LACTOSE FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES
SEMI ELEMENTAR À BASE DE PROTEÍNA DO LEITE
EXTENSAMENTE HIDROLISADA HIPOALERGÊNICO,
COM TCM E MALTODEXTRINA, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS.
ATENDENDO AS RECOMENDAÇÕES DO
CODEXALIMENTARIUSFAO/OMS ISENTA DE
LACTOSE E SACAROSE COM NO MÍNIMO 80% DO
PRAZO DE VALIDADE. MARCAS DE REFERÊNCIA:
ALFARE, PREGOMIM PEPIT. LATA DE 400 GRAMAS

UN 1.800 R$358,6333 R$645.540,00
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13

FÓRMULA POLIMÉRICA PEDIÁTRICA - FÓRMULA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA CRIANÇAS
MAIORES DE 01 ANO DE IDADE.
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, EM PÓ
COM PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO E IDR
PARA MACRO E MICRO NUTRIENTES. UTILIZADA
POR VIA ORAL OU ENTERAL ISENTO DE LACTOSE E
GLÚTEN COMNO. MÍNIMO 80% DO PRAZO DE
VALIDADE MARCAS DE REFERÊNCIA: FORTINI,
NUTREN JR, PEDIASURE LATA 400 GRAMAS

UN 1.800 R$70,6666 R$127.200,00

14

LEITE DESNATADO, SACAROSE, LEITE INTEGRAL,
SÓLIDOS DE XAROPES DE MILHO, FOSFATO DE
MAGNÉSIO, ARCORBATO DE SÓDIO, SULFATO
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, NIACINAMIDA,
INOSITOL, IODETO DE POTÁSSIO, ACETATO DE DL-
ALFA TOCOFEROL, SULFATO DE MANGANÊS,
SULFATO CÚPRICO, ACETATO DE VITAMINA A,
FITOMETADIONA, PANTOTENATO DE CÁLCIO,
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE
TIAMINA, CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12),
RIBOFLAVINA, ÁCIDO FÓLICO E BIOTINA. SABOR
CHOCOLATE. LATA 380G. VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES

UN 1.800 R$63,3333 R$114.000,00

15

MÓDULO DE FIBRAS ALIMENTARES MÓDULO DE
FIBRAS SOLÚVEIS/ INSOLÚVEIS, PARA NUTRIÇÃO
ORAL OU ENTERAL. ISENTO DE SACAROSE,
LACTOSE E GLUTÉN SABOR ISENTO COM NO
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. MARCAS
DE REFERÊNCIA: FIBERMAIS, ENTERFIBER. LATA
260 GRAMAS

UN 1.800 R$85,00 R$153.000,00

16

NUTRIÇÃO ENTERAL LÍQUIDA.
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA.
DENSIDADE MÍNIMA DE 1,2 KCAL POR ML. ISENTA
DE SACAROSE, LACTOSE (INCLUINDO TRAÇOS DE
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE) E GLÚTEN. COM
100% DE PROTEÍNA DE SOJA. MARCAS DE
REFERÊNCIA: ISOSOURCESOYA. EMBALAGEM DE 1
LITRO.

UN 1.800 R$29,6666 R$53.400,00

17

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA, COMPLETA E
BALANCEADA, PARA USO ORAL OU ENTERAL.
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA PESSOAS
COM DIABETES. ISENTA DE GLÚTEN, COLESTEROL
E LACTOSE. MARCAS DE REFERÊNCIA:
NOVASOURCE GC, NUTRI DIABETIC. EMBALAGEM
1 LITRO

UN 1.800 R$43,3333 R$78.000,00
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18

SUPLEMENTO CALÓRICO PARA ADULTO E IDOSO,
FÓRMULA POLIMERICA EM PÓ, ENRIQUECIDA
COM VITAMINAS, MINERAIS, ÁCIDOS E FIBRAS
SOLUVEIS ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN E
SACAROSE COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE
VALIDADE. MARCAS DE REFERÊNCIA: NUTRIDRINK
PROTEIN, NUTRIDRINK MAX, ENSURE LATA 400
GRAMAS

UN 1.800 R$69,95 R$125.910,00

19

SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPOSTO COM
70% FOS - FRUTOOLIGOSSACARÍDEO E 30%
INULINA, COMPOSTO DE LEITE EM PÓ
DESNATADO, MALTODEXTRINA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, GORDURA LÁCTEA,
INULINA, MINERAIS (CARBONATO DE MAGNÉSIO,
PIROFOSFATO FÉRRICO, SULFATO DE ZINCO,
SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO DE COBRE E
IODETO DE POTÁSSIO), VITAMINAS (VITAMINA C,
VITAMINA PP, VITAMINA E, INOSITOL,
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA B6,
VITAMINA B1, VITAMINA A, ÁCIDO FÓLICO,
VITAMINA D, VITAMINA B2, BIOTINA, VITAMINA K,
VITAMINA B12), AROMATIZANTE E
EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA. COM
RENDIMENTO DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DO
FABRICANTE. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA
EMBALAGEM, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE. LATA DE 400 GRAMAS

UN 1.800 R$65,00 R$117.000,00

20

SUPLEMENTO ORAL COMPLETO, HIPERCALÓRICO,
HIPERPRÓTEICO E NORMOLIPÍDICO.
ESECIALMENTE CRIADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS IDOSOS.
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO
ENTERAL OU ORAL. CONTÉM ACT-3, COMBINAÇÃO
DE PROTEÍNA, VITAMINA D E CÁLCIO. ALÉM DISSO,
OFERECE 26 VITAMINAS E MINERAIS, E 2,2G DE
FIBRAS. INGREDIENTES: LEITE EM PÓ DESNATADO,
MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DO SORO
DO LEITE DE VACA, CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO
DO LEITE DE VACA, GORDURA LÁCTEA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, INULINA, MINERAIS
(CITRATO DE CÁLCIO, CARBONATO DE MAGNÉSIO,
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, FOSFATO
DE CÁLCIO, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO DE
COBRE E SELENATO DE SÓDIO), VITAMINAS
(VITAMINA C, BITARTARATO DE COLINA,
VITAMINA E, INOSITOL, VITAMINA D, VITAMINA A,
NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA
B1, VITAMINA B6, VITAMINA K, VITAMINA B2,
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA B12 E BIOTINA) E

UN 1.800 R$59,90 R$107.820,00
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. COM RENDIMENTO DE ACORDO COM A
DESCRIÇÃO DO FABRICANTE. INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, CONTENDO DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. LATA DE
370 GRAMAS

Total R$4.518.810,00

A Prefeitura faz a estimativa de gastos para este certame o valor de R$4.818.810,00 (Quatro
milhões oitocentos e dezoito mil oitocentos e dez reais), para ser consumido no período de 12
(doze) meses.

4 – DAS AMOSTRAS
4.1 – As proponentes classificadas em primeiro lugar, deverão enviar as amostras dos itens que
tiverem vencido, respeitando o prazo de até 05 (cinco) dias após o certame. Deverão ser
entregues na Prefeitura de Cordislândia - Praça Sagrado Coração de Jesus, 12 – Centro –
Cordislândia – MG.
4.2. As amostras devem ser apresentadas UNITARIAMENTE PARA CADA ITEM, sendo o produto
apresentado, IDÊNTICO ao descritivo do respectivo item, e ainda com identificação constando o
número do item e o nome da empresa proponente.
4.3. Caso entre os itens vencidos pela proponente haja variações de cores e / ou tamanho, sendo
mantidas as características essenciais, basta que seja apresentada uma única amostra para tais
itens, desde que nele conste expressamente todas as cores e/ou tamanhos vencidos e que seja
evidentemente, da mesma marca proposta.

4.4. As amostras serão avaliadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que declararão o resultado
da seguinte forma: Aprovada, Reprovada ou sem amostra.

4.5. Em caso de reprovação, a equipe de apoio deverá justificar o motivo, para que conste da Ata.
4.6. Caso haja reprovação ou não apresentação das amostras ou ainda apresentação das
amostras em desacordo com o estabelecido no item, a proponente provisoriamente classificada,
será DESCLASSIFICADA no respectivo item.
4.7. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o Pregoeiro solicitará a apresentação das
amostras das proponentes remanescentes (Seguindo a ordem de classificação), até que se
encontre a que apresenta a amostra de acordo com o exigido, sendo passível a negociação do
preço.

4.8. Estando o preço de acordo e as amostras apresentadas pela proponente provisoriamente
classificada em primeiro lugar aprovada, o Pregoeiro a declarará vencedora.
4.9. As empresas vencedoras terão suas amostras retidas para posterior comprovação das
marcas, e/ou da qualidade apresentada no momento da licitação.

5 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Todas e quaisquer despesas para a aquisição, serão de inteira responsabilidade da
contratada, tais como transporte, alimentação dentre outros.
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6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação objeto deste edital e Termo de Referência tem
amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações,
Lei Complementar n° 123/06.

Responsável: Consuelo Aparecida Rufino.

7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
7.1. O município não aceitará aquisições fora do prazo estabelecido, defeitos ou imperfeições, em
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada
efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão
contratuais;

8 – CONDIÇÕES DOS FORNECIMENTOS
8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal solicitante;

8.2. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com o termo de referência, em até 07 (Sete)
dias a contar do recebimento por parte da contratada da Autorização de Fornecimento - AF;

88.3. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de
contrato da Prefeitura;

8.4. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

8.5. As operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão
ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
9.1. Obrigações da contratada
a) entregar os produtos de acordo com os prazos estabelecidos neste anexo, contados a partir da
solicitação do Departamento de Compras, da administração;

b) após o fornecimento entregar a Nota Fiscal;

c) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento a si adjudicado, inclusive fretes
e seguros;

d) manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS;

e) Os produtos que não se enquadrarem nas especificações, ficando esta, obrigada a substituí-los
por outros adequados, em conformidade com as especificações;
f) responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos nos
produtos e pelos decorrentes direta ou indiretamente dos fornecimentos.

mailto:licitacao@cordislandia.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA - ESTADO DE MINAS GERAIS
PRAÇA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, Nº. 12 - CENTRO – CORDISLÂNDIA

CNPJ/MF Nº. 18.712.166/0001-04
TEL. (35) 3242 1081 - (35) 3244 1098

EMAIL: licitacao@cordislandia.mg.gov.br
________________________________________________________________________________________________

9.2. Obrigações da Administração:
a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas no fornecimento
dos produtos, por escrito;

b) promover o recebimento nos prazos fixados;
c) fiscalizar o fornecimento dos produtos, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para o pleno
fornecimento dos produtos;

e) efetuar o pagamento no prazo contratado

10 – PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à aquisição, sempre
de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a
seguir indicadas.
10.1.1. Em caso de irregularidade (s) na (s) nota (s) fiscal (is) / fatura (s), o prazo de pagamento
será contado a partir da (s) correspondentes (s) regularização (ões).
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.2. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária
que lhe foram exigidas quando da habilitação.

10.3 – A Administração Municipal de Cordislândia reserva o direito de reter o pagamento de
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor de aquisições e para
ressarcir danos a terceiros.

11 – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação.

12 – FISCALIZAÇÃO:
12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado servidor da Prefeitura para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a produtos e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.3. O representante da Prefeitura anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos servidores
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES:
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão.

Cordislândia, 31 de Janeiro de 2023.

_________________________________________
Consuelo Aparecida Rufino
Secretário Municipal de Saúde
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de leites
especiais e suplemento alimentar, em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme descrito no
anexo I (termo de referência).

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

E-mail:

Telefone / Fax:

Representante: Nome:

Assinatura:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 .

A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA NO MODELO PROPOSTA WEB PARA
AGILIZAR A SESSÃO, NÃO SERÁ DESCLASSIFICATÓRIA A NÃO APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA WEB.
Declaramos que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários,
transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e
seus Anexos.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.
Prazo de Entrega: Conforme Edital

Condições de Pagamento: Conforme Edital
__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(a ser entregue em separado dos envelopes)

A empresa................................, inscrita no CNPJ/CGC/MF sob o n°..................., com sede
em........................., na Rua/Av. ................., n°......, tendo como representante legal o(a)
Sr(a)_________________________________(citar o cargo), CREDENCIA o (a) Sr
(a)_______________________________ portador da carteira de identidade nº
___________________ para representá-la perante o Município de Cordislândia, MG, na licitação
modalidade Pregão, nº 003/2023, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances
verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, desistência e
renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, contratos de aquisições, firmar
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel
cumprimento do presente instrumento.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(a ser entregue em separado dos envelopes, junto com o credenciamento)

A empresa..........................................................inscrita no CNPJ/CGC/MF sob o
nº .........................................................., com sede em ..................... na
Rua/Av............................................nº.............., na qualidade de participante da licitação
modalidade Pregão nº 003/2023, instaurado pelo Município de Cordislândia, DECLARA que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(a ser entregue em separado dos envelopes, junto com o credenciamento)

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante
denominado [Licitante]), para fins do disposto na Instrução Normativa Nº. 02, de 16 de setembro
de 2009, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2023
do Município de Cordislândia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2023 do Município de
Cordislândia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2023 do Município de Cordislândia
quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial 003/2023 do Município de Cordislândia antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município de Cordislândia, antes da abertura
oficial das propostas; e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da Empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
____________________, com sede à Rua ___________________________, nº ___, em
__________________, neste ato representada pelo seu _________________, Sr.
__________________, CPF nº ______________, na qualidade de participante da licitação na
modalidade referenciada, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cordislândia MG, declara, sob
as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e firmar
contrato no presente processo licitatório e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Referência: PREGÃO nº 003/2023 A ____________________________, inscrita no CNPJ nº
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº
______________________ e do CPF nº ______________________ DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme caso):

( ) não emprega menores de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(Carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 000/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 00 dias do mês de XXX de 2023, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N° 000/2023,
O MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Sagrado
Coração de Jesus, 12, Centro no município de Cordislândia, Estado de Minas Gerais, neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal Senhor José Odair da Silva, portador da Cédula de
Identidade RG n.º MG-10.579.965 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 957.186.646-68,
RESOLVE registrar os preços da empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço à XXX, na cidade de XXX - MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX neste ato
representada por sua representante legal, Senhor XXXX, inscrita no CPF/MF sob n n.º XXXXX,
para o fornecimento dos produtos constantes nos anexos do referido processo e que passam a
fazer parte integrante e inseparável desta ata, independentemente de transcrição a serem
utilizados no Município de Cordislândia, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO

A presente Ata, tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisições de
________________, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de _______, de
acordo com a demanda do Município:

2. DA VINCULAÇÃO

Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta
Comercial apresentada pelo FORNECEDOR no Processo Licitatório n. 000/2023, Pregão
000/2023.

3. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
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3.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, serão realizadas através
de Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, nos termos do art. 62
da Lei 8666/93.

3.2 – O licitante vencedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
do Registro de Preços.

3.3 - As aquisição decorrente desta Ata de Registro de Preços poderão ser realizadas até que se
completem os 12 (doze) meses de sua vigência ou até que se esgotem os quantitativos estimados.

3.4 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual
deverá ser feita através do documento hábil.

3.5 – A licitante vencedora fornecerá somente os objetos registrados na ARP;

3.6 – Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações
discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante
vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos.

3.7 – O pagamento à CONTRATADA será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.

4. DA VALIDADE DA ATA

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua prorrogação.

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os
quantitativos indicados no item 1, para um período de 12 meses.

5.2. Para as despesas decorrentes das aquisições de _______ objeto desta Ata estima-se o valor
total de R$XXXX (_______ reais) e correrão por conta das dotações orçamentárias:

6. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a
terem seus preços registrados, serão convocados os proponentes classificados para, no prazo de
3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de
Preços, observado o prazo de validade da proposta sob pena de decair do direito a ter seu preço
registrado, na forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93.
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6.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá
preferência.

6.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas,
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o
Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem
de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o
preço.

6.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o MUNICÍPIO
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer,
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento
documentação comprobatória.

6.5. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação
de penalidade.

6.6. Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação.

6.7. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado.

6.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de
incompatibilidade deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na
sede da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

6.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo MUNICÍPIO, mediante
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação
no Diário Oficial da AMM, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro
de preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro
de preços;
e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados pelo mercado; e,
f) por razões de interesse público.
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6.10. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não
autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou no Termo de Referência.
7. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

7.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo
MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos
efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos,
despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

7.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao
conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a
entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o
exime das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.

7.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao
MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências:
a) dedução de créditos do FORNECEDOR;
b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.

8. SANÇÕES

O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com Município de Cordislândia, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais.

8.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual:
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a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o
valor da ARP, por ocorrência;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da ARP, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão
contratual;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ARP, na hipótese do FORNECEDOR, injustificadamente,
desistir da ARP ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento
contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos pagamentos devidos não forem
suficientes, a diferença será recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 3 (três) dias úteis
a contar da aplicação da sanção;
e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

A administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, nomeou como fiscal da Ata de Registro de
Preços o Secretário Municipal de ________, _________________.

10. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Cordislândia, XX de _______ de 2023.

Contratante

Contratado

Testemunhas
1- 2-
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA XXXXXX.
000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 000/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público, com
sede, na Praça Sagrado Coração de Jesus, 12 – Centro em Cordislândia/MG, CEP nº 37498-000
inscrita no CNPJ sob o nº 18.712.166/0001-04, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, José Odair da Silva, RG nº 10.579.965 e CPF 957.186.646-68, denominada
CONTRATANTE, e a empresa XXXXX pessoa jurídica de direito privado, com endereço à XXXX,
na cidade de, inscrita no CNPJ, neste ato representada por seu representante legal, senhor,
inscrito sob CPF nº, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente
contrato, decorrente do resultado do PROCESSO 000/2023, modalidade PREGÃO PRESENCIAL
000/2023, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital do PROCESSO nº 000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL nº. 000/2023, pelos
termos da proposta do CONTRATADO parte integrante deste contrato e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objeto, a ______________.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas
deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade.
Integram este contrato, o PROCESSO 000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2023 e seus
Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e
aceitam.
Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO
será feita através de correspondência devidamente protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS
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As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93, da PREGÃO
PRESENCIAL nº 000/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constituem obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste Contrato:
I – Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a
vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento;
II – Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
III – Cumprir todas as especificações previstas no Edital do PROCESSO 000/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL nº 000/2023 que deu origem ao presente instrumento.
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70,
da Lei Federal nº 8.666/93.
V – Fornecer o objeto contratual na medida da necessidade da CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;
II - Fornecer e colocar à disposição do CONTRATADO todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação;
III - Notificar, formal e tempestivamente o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação;
IV - Notificar o CONTRATADO, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.
VI – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70,
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO
O fornecimento será de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de ________ e
autorização da secretaria solicitante. O CONTRATADO é responsável pela fiscalização da
execução da entrega do imóvel, bem como pela aplicação das penalidades cabíveis, sendo
responsável por qualquer falha, imperícia ou má execução dos mesmos.

6.3. A Prefeitura Municipal de Cordislândia – MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer
aquisição que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição
não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos procedimentos.
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
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O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio de um representante,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. No desempenho de
suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições. Verificada a ocorrência de irregularidade no
cumprimento do contrato, o CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais cabíveis,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores; A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou
reduzirá, em qualquer hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO em eventual falta que
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
A Administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, nomeou como fiscal do contrato o
Secretário Municipal de ________, ______________.

CLÁUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações
específicas para o exercício de 2023 e as correspondentes para os exercícios vindouros se
necessário, a saber:
XXXXXXXX

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global estimado deste contrato é de R$XXX (___________ reais).

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega, conferência pelo
responsável e a entrega da Nota Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência até XX/XX/20XX podendo, no interesse da Administração,
mediante Termo Aditivo, a ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o edital, ou
recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme o edital, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.
O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua
execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais.
Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o valor do
contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais
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penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado
o direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer das
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e
contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações).
A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor
dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.
Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a
não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente
realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO
A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei
em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de
ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem
em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03
(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cordislândia, XX de ________ de 2023.

Contratante

Contratado

Testemunhas:
Nome: Nome:
Assinatura Assinatura:
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	Pregoeiro
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA
	01 – OBJETO: Constitui objeto da presente licitaçã
	02 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se o registro de pre
	.
	03 - DOS VALORES E DESCRIÇÃO COMPLETA
	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtde
	Preço Unitário
	Preço Total
	1
	ALIMENTAÇÃO NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, ALTA
	UN
	1.800
	R$552,50
	R$994.500,00
	2
	DIETA PARA USO ENTERAL OU ORAL, PARA SITUAÇÕES MET
	UN
	1.800
	R$84,6666
	R$152.400,00
	3
	FÓRMULA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA. PARA US
	UN
	1.800
	R$27,3333
	R$49.200,00
	4
	FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SOJA. FÓRMULA INFANTIL 
	UN
	1.800
	R$106,3333
	R$191.400,00
	5
	FÓRMULA INFANTIL A BASE DE SOJA. FÓRMULA INFANTIL 
	UN
	1.800
	R$106,3333
	R$191.400,00
	6
	FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO FÓRMULA INFANTI
	UN
	1.800
	R$80,00
	R$144.000,00
	7
	FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA FÓRMULA INFANTIL PARA 
	UN
	1.800
	R$68,3333
	R$123.000,00
	8
	FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO FÓRMULA INFANTIL PA
	UN
	1.800
	R$68,3333
	R$123.000,00
	9
	FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR FÓRMULA INFANTIL PARA L
	UN
	1.800
	R$333,20
	R$599.940,00
	10
	FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PA
	UN
	1.800
	R$149,50
	R$269.100,00
	11
	FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL PARA
	UN
	1.800
	R$88,3333
	R$159.000,00
	12
	FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR SEM LACTOSE FÓRMUL
	UN
	1.800
	R$358,6333
	R$645.540,00
	13
	FÓRMULA POLIMÉRICA PEDIÁTRICA - FÓRMULA NUTRICIONA
	UN
	1.800
	R$70,6666
	R$127.200,00
	14
	LEITE DESNATADO, SACAROSE, LEITE INTEGRAL, SÓLIDOS
	UN
	1.800
	R$63,3333
	R$114.000,00
	15
	MÓDULO DE FIBRAS ALIMENTARES MÓDULO DE FIBRAS SOLÚ
	UN
	1.800
	R$85,00
	R$153.000,00
	16
	NUTRIÇÃO ENTERAL LÍQUIDA. NUTRICIONALMENTE COMPLET
	UN
	1.800
	R$29,6666
	R$53.400,00
	17
	NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA, COMPLETA E BALANCEADA, PAR
	UN
	1.800
	R$43,3333
	R$78.000,00
	18
	SUPLEMENTO CALÓRICO PARA ADULTO E IDOSO, FÓRMULA P
	UN
	1.800
	R$69,95
	R$125.910,00
	19
	SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPOSTO COM 70% FOS - FRUT
	UN
	1.800
	R$65,00
	R$117.000,00
	20
	SUPLEMENTO ORAL COMPLETO, HIPERCALÓRICO, HIPERPRÓT
	UN
	1.800
	R$59,90
	R$107.820,00
	Total
	R$4.518.810,00
	A Prefeitura faz a estimativa de gastos para este 
	4 – DAS AMOSTRAS
	4.1 – As proponentes classificadas em primeiro lug
	4.2. As amostras devem ser apresentadas UNITARIAME
	4.3. Caso entre os itens vencidos pela proponente 
	4.4. As amostras serão avaliadas pela Secretaria M
	4.5. Em caso de reprovação, a equipe de apoio deve
	4.6. Caso haja reprovação ou não apresentação das 
	4.7. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior,
	4.8. Estando o preço de acordo e as amostras apres
	4.9. As empresas vencedoras terão suas amostras re
	5 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	5.1. Todas e quaisquer despesas para a aquisição, 
	6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação objeto dest
	Responsável: Consuelo Aparecida Rufino.
	7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
	7.1. O município não aceitará aquisições fora do p
	8 – CONDIÇÕES DOS FORNECIMENTOS 
	8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com a 
	8.2. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo 
	88.3. O contratado se obriga a cumprir todas as co
	8.4. O Contrato, bem como os direitos e obrigações
	8.5. As operações de reorganização empresarial tai
	9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
	9.1. Obrigações da contratada
	a) entregar os produtos de acordo com os prazos es
	b) após o fornecimento entregar a Nota Fiscal;
	c) responsabilizar-se por todos os ônus relativos 
	d) manter, durante todo o fornecimento, todas as c
	e) Os produtos que não se enquadrarem nas especifi
	f) responder civilmente perante o município e terc
	9.2. Obrigações da Administração: 
	a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregul
	b) promover o recebimento nos prazos fixados;
	c) fiscalizar o fornecimento dos produtos, informa
	d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre aces
	e) efetuar o pagamento no prazo contratado
	10 – PAGAMENTO
	10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
	10.1.1. Em caso de irregularidade (s) na (s) nota 
	10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorr
	10.2. Para receber seus créditos o contratado deve
	10.3 – A Administração Municipal de Cordislândia r
	11 – SUBCONTRATAÇÃO:
	11.1. É expressamente proibida a subcontratação do
	12 – FISCALIZAÇÃO:
	12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 19
	12.2. A fiscalização de que trata este item não ex
	12.3. O representante da Prefeitura anotará em reg
	13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES:
	13.1. Comete infração administrativa nos termos da
	a)Inexecução total ou parcialmente qualquer das obri
	b)Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	c)Fraudar na execução do contrato;
	d)Comportar-se de modo inidôneo;
	e)Cometer fraude fiscal;
	f)Não mantiver a proposta.
	13.2. A Contratada que cometer qualquer das infraç
	a)Advertência por faltas leves, assim entendidas aqu
	b)Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de at
	Cordislândia, 31 de Janeiro de 2023.
	_________________________________________
	Consuelo Aparecida Rufino
	Secretário Municipal de Saúde
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
	Razão Social do Licitante:
	CNPJ/CPF:
	Endereço:
	E-mail:
	Telefone / Fax:
	Representante: Nome:
	Assinatura:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	01
	.
	A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA NO MODELO PROPOS
	Declaramos que os preços incluem todos os custos d
	Finalmente, declaramos que temos pleno conheciment
	Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, 
	Prazo de Entrega: Conforme Edital
	Condições de Pagamento: Conforme Edital
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO III
	MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
	(a ser entregue em separado dos envelopes)
	A empresa................................, inscrit
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO IV
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQU
	(a ser entregue em separado dos envelopes, junto c
	A empresa.........................................
	Por ser verdade, firma a presente declaração.
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO V 
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
	(a ser entregue em separado dos envelopes, junto c
	[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITA
	(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira inde
	(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não 
	(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
	(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo
	(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
	(f) está plenamente ciente do teor e da extensão d
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(Carimbo da Empresa)PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO VI
	DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO
	A empresa ______________________________, inscrita
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(Carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO VII
	MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
	Referência: PREGÃO nº 003/2023 A _________________
	(    ) não emprega menores de dezesseis anos.
	(    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, n
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(Carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 005/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023
	ANEXO VIII
	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 000/2023
	PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023
	PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2023
	VALIDADE: 12 (doze) meses
	Aos 00 dias do mês de XXX de 2023, nos termos do a
	1. DO OBJETO
	A presente Ata, tem como objeto o registro de preç
	 2. DA VINCULAÇÃO
	Integram esta Ata, como se nela estivessem transcr
	3. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
	3.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de
	3.2 – O licitante vencedor será obrigado a atender
	3.3 - As aquisição decorrente desta Ata de Registr
	3.4 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante 
	3.5 – A licitante vencedora fornecerá somente os o
	3.6 – Os objetos deverão ser de primeira qualidade
	3.7 – O pagamento à CONTRATADA será efetuado 30 (t
	4. DA VALIDADE DA ATA
	Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 
	5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS E DA PREVISÃO ORÇAMEN
	5.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste
	5.2. Para as despesas decorrentes das aquisições d
	6. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
	6.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem d
	6.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNI
	6.3. Se os licitantes classificados, convocados de
	6.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar 
	6.5. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o F
	6.6. Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá conv
	6.7. Não havendo êxito nas negociações e não exist
	6.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugn
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